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                  Prazo para DEFESA de 15 DIAS, até 27/05/2009

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO  DE  DEFESA  –  PRAZO  IMPRORROGÁVEL:  15 
DIAS:  
PROC. TC 1589/08 – (Prestação de Contas) – FRANCISCO XAVIER 
MONTEIRO  DA  FRANCA,  Diretor  Presidente  da  Agência  de 
Regulação do Estado da Paraíba;
PROC.  TC 2391/07 –  (Prestação de Contas)  –  MARIA DE FÁTIMA 
SOARES, ex-Superintendente do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores Públicos do Município de BAYEUX;
PROC. TC 2535/07 – (Prestação de Contas) – GICELE FERNANDES 
MARTINS DANTAS e JOÃO DE MELO ARAÚJO, respectivamente, ex-
Gestora e Contador do Fundo Municipal de Saúde de CUBATI;
PROC. TC 2102/08 – (Prestação de Contas) – MARIA DE LOURDES 
ARAGÃO  CORDEIRO  e  FRANCISCO  RUBENS  REMÍGIO, 
respectivamente,  ex-Prefeita  e  ex-Superintendente  do  CENDOV  – 
Centro  de  Desenvolvimento  Integrado  da  Ovinocaprinocultura do 
Município de MONTEIRO;
PROC.  TC  2357/06 –  (Prestação  de  Contas)  –  ANA  MARIA  DE 
GOUVEIA, Presidente da Fundação Espaço Cultural – FUNESC;
PROC.  TC  2153/06 –  (Prestação  de  Contas)  –  MARIA  LUIZA  DO 
NASCIMENTO SILVA, ex-Prefeita do Município de SAPÉ;
PROC.  TC  2830/09 –  (Prestação  de  Contas)  –  PEDRO  ADELSON 
GUEDES DOS SANTOS, ex-Gestor do  Fundo de Recuperação dos 
Presidiários – FRP;
PROC.  TC  1695/07 –  (Prestação  de  Contas)  –  SONIA  MARIA 
GERMANO  DE  FIGUEIREDO,  ex-Coordenadora  de  o  Projeto 
Cooperar;
PROC.  TC  2213/06 –  (Prestação  de  Contas)  –  RANIELA  ALVES 
TARGINO,  Ex-presidente  do  Instituto  de  Previdência  Municipal  de 
PILÕES;
PROC. TC 2373/07 – (Prestação de Contas) – FERNANDO AURÉLIO 
GOMES,  ex-Gestor  do  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 
QUEIMADAS;
PROC. TC 5905/98 – (Prestação de Contas) – JOSÉ EDÍSIO SIMÕES 
SOUTO,  Diretor  Presidente  da  CAGEPA  –  Companhia  de  Água  e 
Esgoto da Paraíba;
PROC.  TC  1682/07 –  (Prestação  de  Contas)  –  RICARDO  VIEIRA 
COUTINHO, Prefeito do Município de JOÃO PESSOA;



PROC.  TC  2478/04 –  (Aposentadoria)  –  GIRLEY  JALES  LEÃO, 
Presidente  do  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ;
Secretaria  do  Tribunal  Pleno,  em  11  de  maio  de  2009.  Osório 
Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.
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